
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 
LEI N9 1.422 

De 1º de DPzembro dP 1964 

EstabelPC" alíquota para cobrança do -
Impôsto à, Indústrias e Profissões.-

Artigo 1º - As morcaàorias previstas nos parágrafos -
1º P 22, do artigo 3º, da Loi nº 1.401, de 8 de outubro de-
1964, quo for"m transf,.ridas para fóra do :Município, sem o P,ã 
gamonto, Pill Araraquara, do Impôsto de v .. ndas e Consignações ' 
ficarão sujeitas ao pagamento do Impôsto de Indústrias e 
Profissões,com a alíquota na baso do lf, ( um por conto) sôbre 
a importãncia correspondente ao sou valôr. 

Artigo 22 - ~sta lei entrará om vigôr na data de sua 
publicação 1 r"'vogadas as di sposiçÕo s "fi contrário. 


